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ESTADO DE SERGIPf,
cÂNr.q.R..{. MUNICIpAL DE DrvrNA pASToRA

DECRETO LEGISLATIVO N". O2l20I7ú

1

Dispõe sobre rejeição das contas do Prefeito
Municipal relativas ao exercício de 2007,
Interessado José Carlos de Souza. Rejeição.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Divina Pastora/SE, faz saber

que, após deliberação em Plenrírio, em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de abril de 2017, o

Poder Legislativo Municipal promulga e manda publicar, para os devidos efeitos, o seguinte Decreto

Legislativo:

DECRETÀ

Pastora /SE. relativas ao Exercicio de 2007. de responsabilidade do Gestor José Carlos de Souza.

em conformidade qom o Pa1qç§! !Év E, no lrocesso n." 001092 1 processo

Art. 2" - Integra este Decreto Legislativo o Parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação Final , bem como a Ata da Sessão Ordiniiria que votou a matéria.

Art.3' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Cânrara Municipal de Divina Pastora./SE, 05 de abril de 2017 .

osé Arôdo dos Santos

Presidente

Praça da Bandeira, n-o 361- Cent.o - Divina Pastora, Sergipe - CEP: 49650-000
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Art. l" - F-icam Reieitadas as Contas da Prel'eitura Municipal de Divina

n."292712013. atendido todo o processo reeimental


